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PARECER N° 001/2026
COMISSAO DE SAUDE, EDUCAGCAO E SERVICOS PUBLICOS

Projeto de Lei n° 008/2026

Autoria: Poder Executivo Municipal

Ementa: “"DispGe sobre a criagdo do Grupo de Apoio para Homens Autores de
Violéncia Doméstica e Familiar no Municipio de Sdo Francisco do Oeste/RN e da
outras providéncias.”

I - RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n® 008/2026, de iniciativa do Poder Executivo
Municipal, que visa instituir o Grupo de Apoio para Homens Autores de Violéncia
Doméstica e Familiar no &mbito do Municipio de S&do Francisco do Oeste/RN.

A matéria fol encaminhada a esta Comissdo para anélise quanto aos aspectos
relacionados as politicas publicas de assisténcia social, salde e servigos
publicos.

II - FUNDAMENTACAO

Nos termos do Regimento Interno, compete a esta Comissdo manifestar-se
sobre matérias relacionadas a salde publica, assisténcia social e servicos
publicos.

O projeto em anédlise apresenta relevante interesse social, uma vez que propde
a Implementacéo de agdes voltadas & prevengdo e enfrentamento da violéncia

doméstica, por meio de grupos reflexivos direcionados aos autores da violéncia.

A iniciativa dialoga diretamente com politicas publicas de assisténcia social,
sendo executada no ambito do Centro de Referéncia da Assisténcia Social -
CRAS, fortalecendo a rede de protegdo social do municipio.
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Além disso, a proposta contribui para a promogéo da saide social e mental, ao
atuar na prevencdo de conflitos familiares e na redugdo de reincidéncia de
praticas violentas.

Dessa forma, a matéria revela-se oportuna e conveniente, atendendo ao

interesse publico e as diretrizes das politicas sociais.

III - CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Comisséo de Saude, Educagdo e Servigos Publicos opina
favoravelmente a aprovacdo do Projeto de Lei n° 008/2026, por
reconhecer sua relevancia social e contribuicdo para o fortalecimento das

politicas publicas municipais.

Sala das Comissdes, 07 de maio de 2026.
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